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CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

CoMISSÃo DEJUSTIÇA E REDAÇÀO Recebido e PAr§
PÍotocolo

P,\IllCIllt N" 155, dc 2018.

prroJEl'o DE RDSOLUÇÃO N'10 DE 2018.

PROPONENTE: lv{csa I)iretorr

RELÂTOR; Damasccno Junir:r/PSDC
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I . T]L]NDANII,N'I'AÇÃO E VOTO DO IIET-ATOIT

Cr-rmpctc à Comissâo de Justiça e Redaçào opiuar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

regimcntais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projcto aprcscntado por csses Vcrcadorcs r.isa autorizaçâo para baixa de bens patrimoniais penruncnres

inscrr.ívcis rcgistrados no accn'o do Sctor de Patrimônio da Câmara Municipal de Cascavel.

Conforme o artigo 1o a lista de bens está prevista no l\'Íemorando n. 0 .14.2018 dc 2018/Sctor dc Patrimônio da

Câmara.

Dc acorclo com a justit-icativa:

"Os bens pârimoriâis peffnallentes, cor]stantes desra ResoluçÀo, nrio tôm mais utüdadc para este Oq{ào, turdo

em vista o desgaste rlatural. Serrdo, pois, insen'íveis, deve scr rcalizado scu dcsfazimcnto pr-:r meio de baixa patrirnonial.

r\ssitn, a N'[esa Diretora, seguindo os procedirrcntos lcgnis c rcgimcntais c com fundamcnto nos princípio da

indisponibüdailc <la coisa pública e da impcnhorabüdadc dc bens públicos, apresenta aos Senhores Vereadores Ír prcscnre
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EMENI'A: ;\utorizn r baixa cle bens patrimoniais pennanentes inservíveis na Câmara N{unicipal dc Cascavcl, na fcrrma

gue específic;r.
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proposiçào, çoru o intuito de dar cumptirncuto a detenninaçào legal acerca da destinaçào dc bens púbücos patrimoniais

itrsetvívcis".

(jousidcrando <1ue o anteprojeto cstá dentro dos pltrâmetos lcgais, urio há quc sc falar crn impcdimento a suir

tramitaçÀo, nos Lcrmos do arugo 161 e seguintcs da I.ei C)rgânica de Cascavcl - Pll.

E aúrda arnpar.ír-se no artig<.r 109 do Regimento Interlo o qual elcnca a dcstinaçào das llcsoluções entrc as

quais regular matéria de carátcr po)Íúco ou administrativo, dc sua economia inrcrna, inciso V * todo e qunlquer assunto

dc sua economia ir-rterna, de caráter gcral ou norrnarivo, <1uc nào se comprcen<.la nos lirnites do simples ato nc.lrmaúvo.

l)ortantt:, após avaüar a n.rrtéria corno Rchtor, nos termos dos nrtig<.rs 37 inciso IV c rutigo 38 upal, arrl,h<>s tlo

Rcgimcnto [ntcrno, nào se vcrificam impcdimcntos consútucionais, legais e tócnicos a üamitâçào do projcto, deste

rnoclo, manifesto o mcu voto F' VOIúVEL.

II- VO'I'O DA COMISSÁO

r\ Comissào clc Justiça e Rcdnção por rncio dos seus Vercarlores tcornpanham o voto do Eminente ltelatr.:r c

opioam pclo Voto FAVORÁVEL to projeto de Lci.

!, o l)areccr. Sala tlrrs (iornissôcs Penrrlnctrtcs,

Cascavcl, 1.4 dc agostc-r dc 20111.
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